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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 688/XI – RESULTADOS DO PROTOCOLO CELEBRADO 

ENTRE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A SANTA CASA DA 

MISERICÓRDIA DO CORVO NO ÂMBITO DO FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES 

  

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado Paulo 

Estêvão, da Representação Parlamentar do Partido Popular Monárquico, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

O protocolo entre a Secretaria Regional da Educação e Cultura e a Santa Casa da 

Misericórdia do Corvo consubstancia uma declaração de intenções através da qual se definem 

formas de cooperação em diversas áreas, no âmbito das atribuições de cada entidade, sendo 

certo que as obrigações e compromissos dele resultantes não prejudicam a aplicação dos 

normativos legais aplicáveis às matérias objeto de cooperação, nomeadamente o Regime 

Jurídico dos Contratos Públicos na Região Autónoma dos Açores, o Código dos Contratos 

Públicos e o Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário.  

Não é, portanto, pelo protocolo que os contratos de aquisição de refeições são celebrados, 

mas sim através dos próprios procedimentos pré-contratuais vg. de ajuste direto em regime 

simplificado, com mera emissão de nota de encomenda, ou de ajuste direto, conforme o valor 

contratual, valor esse que resulta dos preços máximos das refeições constantes da legislação 

aplicável nesta matéria, nomeadamente o Estatuto do Aluno aprovado pelo Decreto 

   

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência 
a Presidente da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 
 

 

   

Sua referência Sua comunicação Nossa referência Nº Processo Angra do Heroísmo 

S/2570/2019 17-07-2019 SAI–SRAPAP/2019/365  16-09-2019 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO  
GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA  

PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 
 
 

Rua do Palácio | 9700 -143 Angra do Heroísmo  

 

Legislativo Regional n.º 18/2007/A, de 19 de julho, na parte mantida em vigor ex vi Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2013/A, de 23 de agosto. 

Assim, não há qualquer necessidade de renovação ou alteração do protocolo, mas sim de 

efetuar o procedimento pré-contratual adequado à estimativa contratual do próximo ou dos 

próximos anos letivos. Tendo em conta que o procedimento contratual celebrado no ano letivo 

de 2918-2019 foi de ajuste direto em regime simplificado, aproveitou-se o dito protocolo para 

definir neste as regras de prestação do serviço. Se o próximo procedimento não for em regime 

simplificado de ajuste direto todas as condições contratuais ficaram expressas nas peças do 

mesmo. 

No âmbito do mesmo protocolo foram solicitadas ações de formação dirigidas aos 

manipuladores de alimentos e outros funcionários com atividades relacionadas com a 

confeção e distribuição das refeições aos alunos da EBS Mouzinho da Silveira. As ações de 

formação foram realizadas em março e em junho de 2019, com a duração de nove horas, 

cinco como parte teórica e quatro de prática, pela técnica de nutrição desta Direção Regional. 

Esta ação abordou temáticas consideradas pertinentes e cruciais para a confeção de 

refeições adequadas e seguras para as crianças e jovens, entre as quais “A confeção de 

refeições em meio escolar”, “As refeições vegetarianas”, “A higiene e segurança alimentar” e 

“As alergias alimentares”. Durante as formações, as formandas participaram com a colocação 

de questões e partilha de experiências, com discussão de situações relacionadas com todo o 

serviço, incluindo a confeção e serviço das refeições para os idosos.  

Para execução destas ações de formação foram elaborados os Planos de Intervenção 

Pedagógica, com a descrição dos objetivos, os métodos da ação e proposta de certificados 

de formação. Após a concretização da formação, foram elaborados o relatório final e os 

certificados de participação, aprovados pelo Senhor Diretor Regional, e remetidos 

posteriormente à Santa Casa da Misericórdia do Corvo. 

No próximo ano letivo está prevista uma ação de formação com um elemento da Escola 

Profissional de Capelas sobre a preparação e confeção de refeições.  

Em simultâneo com a formação referida supra, e como parte das atividades de avaliação do 

serviço de refeições e prestação do apoio técnico necessário pela Direção Regional da 

Educação, a técnica de nutrição acompanhou a confeção e a distribuição de refeições, tendo 

elaborado um relatório do serviço prestado com identificação dos pontos positivos, os pontos 

negativos e propostas de melhoria, o qual foi remetido à escola que, posteriormente, o enviou 

à Santa Casa.  Este relatório, no geral, foi cotado como positivo, pois as refeições servidas 






















































































































